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Lei 

 

LEI Nº 1787, DE 30 DE AGOSTO DE 2023 

 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei:  

 

Art. 1º Fica autorizado abertura de crédito adicional 

suplementar no valor de R$90.0000,00 (noventa mil 

reais), à seguinte dotação Orçamentária da Câmara 

Municipal: 

 

01.   PODER LEGISLATIVO 

01.01.00  CÂMARA MUNICIPAL 

01.0310001.2001  Manutenção da Câmara 

3.1.90.11 Vencimento e Vantagens Fixas-Pessoal-  Ficha 1 ...................... R$   55.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais- Ficha 2 .................................................... R$   20.000,00 

3.3.90.30 Material de Consumo- Ficha 3..................................................... R$   15.000,00 

 

Total .............................................................................................................. R$   90.000,00 

 

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior far-se-á através de recursos provenientes da 

anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

 

 

01.   PODER LEGISLATIVO 

011000  CÂMARA MUNICIPAL 

01.0310001.2001  Manutenção da Câmara 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física - ficha 4 ................ R$    5.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica- ficha 5 ............ R$  55.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e material permanente -Ficha 7.......................... R$  30.000,00 

 

TOTAL .......................................................................................................... R$  90.000,00 

 

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de agosto de 

2023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrada e registrada na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 

de agosto de 2023 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 

ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
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Decreto 

 

 

DECRETO Nº 327, DE 04 DE AGOSTO DE 2023. 
 

“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e 
dá outras providências”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 

inciso V, na forma do Artigo 82, inciso I, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca,  

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito 

suplementar para as seguintes dotações orçamentárias: 

 

02.04.07 - GESTÃO EDUCACIONAL 

   02.04.07 | 12.122.0020.2547 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00 - 

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 20.000,00  
69 

 02.04.07 | 12.122.0020.2551 | 01 | 220.0000 | 4.4.90.52.00 - 

Equipamentos e Material Permanente 

 12.000,00 
80 

 

02.04.09 - TRANSPORTE ESCOLAR 

  02.04.09 | 12.361.0020.2545 | 05 | 280.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 71.958,65  
556 

 

02.08.01 - SERVIÇOS E OBRAS MUNICIPAIS 

  02.08.01 | 06.181.0008.2557 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 50.000,00  
339 

 02.08.01 | 15.452.0008.2042 | 05 | 140.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 40.000,00 
347 

 02.08.01 | 15.452.0008.2043 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 50.000,00  

422 

 02.08.01 | 15.452.0008.2538 | 05 | 140.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 5.000,00 
358 

 02.08.01 | 15.452.0008.2538 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo 

 
441 

02.08.01 | 15.452.0008.2538 | 91 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 - Obras 

e Instalações 

 17.480,94  
420 

02.09.01 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 

  02.09.01 | 02.062.0004.2526 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.35.00 - 

Serviços de Consultoria 

 7.000,00  
401 

02.02.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

  02.02.01 | 04.122.0002.2004 | 01 | 110.0000 | 3.3.71.70.00 - Rateio 

pela Participação em Consórcio Público 

 26.000,00  
25 

 02.02.01 | 04.122.0002.2004 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 8.000,00 
30 

02.04.07 - GESTÃO EDUCACIONAL 
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72 
02.04.07 | 12.122.0020.2551 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.14.00 - 

Diárias - Pessoal Civil 

 200,00  

 02.04.07 | 12.122.0020.2551 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo 

 20.000,00 
74 

      

02.04.07 | 12.122.0020.2551 | 01 | 220.0000 | 4.4.90.52.00 - 

Equipamentos e Material Permanente 

34.500,00 
80 

 
 02.04.09 - TRANSPORTE ESCOLAR 

  02.04.09 | 12.362.0020.2546 | 02 | 230.0001 | 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo 

 20.000,00  
113 

02.04.10 - GESTÃO DE PESSOAS 

  02.04.10 | 12.361.0020.2550 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.94.00 - 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

 5.000,00  
409 

 02.04.10 | 12.365.0020.2549 | 02 | 272.0000 | 3.1.90.13.00 - 

Obrigações Patronais 

 10.000,00 
123 

02.05.01 – CULTURA 

  02.05.01 | 13.392.0017.2542 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 3.000,00  
129 

02.05.02 - ESPORTE E LAZER 

  02.05.02 | 27.812.0019.2071 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 - 

Equipamentos e Material Permanente 

 4.000,00  
156 

02.06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  02.06.01 | 10.122.0016.2541 | 01 | 310.0000 | 4.4.90.52.00 - 

Equipamentos e Material Permanente 

 1.500,00  
178 

 02.06.01 | 10.301.0007.2029 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.11.00 - 

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 5.000,00 
179 

 02.06.01 | 10.301.0007.2029 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.14.00 - 

Diárias - Pessoal Civil 

 10.000,00 
186 

 02.06.01 | 10.301.0007.2029 | 02 | 301.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 5.293,91 
192 

 02.06.01 | 10.302.0007.2535 | 01 | 310.0000 | 4.4.90.52.00 - 

Equipamentos e Material Permanente 

 1.000,00 
214 

 02.06.01 | 10.303.0007.2533 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.91.00 - 

Sentenças Judiciais 

 3.500,00 
224 

 02.06.01 | 10.304.0007.2037 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo 

 

 

 267,00 
227 

02.07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  02.07.01 | 08.244.0003.2024 | 01 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 - 

Equipamentos e Material Permanente 

 21.031,72 
285 

 02.07.01 | 08.244.0003.2518 | 95 | 500.0051 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 27.134,29 
560 

 

http://santabranca.sp.gov.br/


5 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano II – Número 230 – A – Santa Branca, quinta-feira, 31 de agosto de 2023 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a autenticidade deste documento 

quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

quinta-feira, 31 de agosto de 2023 

311 
02.07.01 | 08.244.0003.2574 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo 

 300,00 

 02.07.01 | 08.244.0003.2574 | 95 | 500.0034 | 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo 

 1.237,50  
558 

 
  

 02.08.01 - SERVIÇOS E OBRAS MUNICIPAIS 

  02.08.01 | 15.452.0008.2538 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo 

 15.000,00  
559 

 
  

02.08.01 | 15.452.0008.2538 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo 

4.000,00 
441 

 
  

 Total Geral  613.270,68  

 

 

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o 

artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da 

anulação parcial e/ou total das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02.04.06 - MERENDA ESCOLAR 

   02.04.06 | 12.306.0020.2544 | 05 | 280.0000 | 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo 

 71.958,65  
64 

02.04.09 - TRANSPORTE ESCOLAR 

  02.04.09 | 12.361.0020.2545 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00 - 

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 20.000,00 
104 

 02.04.09 | 12.361.0020.2545 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.13.00 - 

Obrigações Patronais 

 12.000,00 
105 

02.08.01 - SERVIÇOS E OBRAS MUNICIPAIS 

  02.08.01 | 04.122.0008.2531 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 - 

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 50.000,00  
333 

 02.08.01 | 15.451.0009.1552 | 91 | 100.0246 | 4.4.90.51.00 - Obras 

e Instalações 

 22.000,00 
427 

 02.08.01 | 15.451.0009.1557 | 91 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 - Obras 

e Instalações 

 157.480,94 
434 

 02.08.01 | 15.452.0008.2539 | 05 | 140.0000 | 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo 

 5.000,00 
362 

02.08.01 | 15.452.0008.2539 | 05 | 140.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 40.000,00 
364 

02.09.01 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 

  02.09.01 | 02.061.0004.2524 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 7.000,00 
387 

02.02.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

  02.02.01 | 04.122.0002.2004 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.46.00 - 

Auxílio Alimentação 

 25.000,00 
33 
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 02.02.01 | 04.122.0002.2004 | 05 | 100.0218 | 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo 

 9.000,00 
28 

02.04.07 - GESTÃO EDUCACIONAL 

  02.04.07 | 12.122.0020.2551 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.36.00 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 39.500,00  
75 

 02.04.07 | 12.122.0020.2551 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 15.200,00 
76 

02.04.09 - TRANSPORTE ESCOLAR 

  02.04.09 | 12.362.0020.2546 | 02 | 230.0001 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 20.000,00  
114 

02.04.10 - GESTÃO DE PESSOAS 

  02.04.10 | 12.361.0020.2550 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.11.00 - 

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 5.000,00  
115 

 02.04.10 | 12.365.0020.2549 | 02 | 272.0000 | 3.1.90.11.00 - 

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 10.000,00 
122 

02.05.01 – CULTURA 

  02.05.01 | 13.392.0017.2542 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo 

 3.000,00  
127 

 02.05.01 | 13.392.0017.2543 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 1.866,67 
138 

02.05.02 - ESPORTE E LAZER 

  02.05.02 | 27.812.0019.2071 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 4.000,00  
154 

02.06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  02.06.01 | 10.122.0016.2541 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.36.00 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 1.500,00  
175 

 02.06.01 | 10.301.0007.2029 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.13.00 - 

Obrigações Patronais 

 10.000,00 
182 

 02.06.01 | 10.301.0007.2029 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo 

 5.000,00 
187 

 02.06.01 | 10.301.0007.2029 | 02 | 301.0000 | 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo 

 5.293,91 
188 

 02.06.01 | 10.302.0007.2535 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 1.000,00 
209 

 02.06.01 | 10.303.0007.2533 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.32.00 - 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

 3.500,00 

219 

 02.06.01 | 10.304.0007.2037 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 267,00 
230 

02.07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  02.07.01 | 08.244.0003.2024 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.36.00 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 20.531,72  
279 
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281 
02.07.01 | 08.244.0003.2024 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 500,00 

 02.07.01 | 08.244.0003.2518 | 95 | 500.0051 | 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo 

 27.134,29 
485 

 02.07.01 | 08.244.0003.2574 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 300,00 
315 

 02.07.01 | 08.244.0003.2574 | 95 | 500.0034 | 4.4.90.52.00 - 

Equipamentos e Material Permanente 

 1.237,50 
547 

02.08.01 - SERVIÇOS E OBRAS MUNICIPAIS 

  02.08.01 | 15.452.0008.2538 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 15.000,00  
449 

     

02.08.01 | 15.452.0008.2538 | 91 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 - Obras 

e Instalações 

4.000,00 
420 

 
  

 Total Geral  613.270,68 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as demais disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 04 de agosto de 

2023 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos de Santa Branca em 04 de agosto de 2023 e 

publicado no Diário Oficial do Município. 

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 

ALBUQUERQUE 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

DECRETO Nº 328, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.  
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei:  

Art. 1º Fica autorizado abertura de crédito adicional 

suplementar no valor de R$90.0000,00 (noventa mil 

reais), à seguinte dotação Orçamentária da Câmara 

Municipal: 

 

01.   PODER LEGISLATIVO  

01.01.00  CÂMARA MUNICIPAL 

01.0310001.2001  Manutenção da Câmara 

3.1.90.11 Vencimento e Vantagens Fixas-Pessoal-  Ficha 1 ....................... R$  55.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais- Ficha 2 ..................................................... R$  20.000,00 

3.3.90.30 Material de Consumo- Ficha 3..................................................... R$  15.000,00 

 

Total .............................................................................................................. R$  90.000,00 
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Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior far-se-á através de recursos provenientes da 

anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

01.   PODER LEGISLATIVO 

011000  CÂMARA MUNICIPAL 

01.0310001.2001  Manutenção da Câmara  

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física - ficha 4 ................ R$    5.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica- ficha 5 ............ R$  55.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e material permanente -Ficha 7.......................... R$  30.000,00 

TOTAL ....................................................................................................... R$  90.000,00 

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de agosto de 

2023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada e registrada na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 

de agosto de 2023 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 

ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

Licitação 

EXTRATO: LICITAÇÃO: CONVITE N. 17/2023 – 

PROCESSO N. 1432/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, 

INCLUINDO ATUAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Comissão, 

em ATO CONTÍNUO, designa o dia 01/09/2023 às 14:00 

para abertura do envelope nº 02 – PROPOSTA DE 

PREÇO das empresas CALLADO, PETRIN, PAES E 

CEZAR ADVOGADOS – CNPJ 10.761.012/0001-92 e 

EDUARDO QUEIROZ SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA – CNPJ 05.730.705/0001-88 no 

certame licitatório Carta Convite nº 17/2023 – 

PROCESSO Nº 1432/2023. Telma Miguel da Silva – 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações.   

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE 

ADITAMENTO DO CONTRATO N° 62/2022. 

PROCESSO (origem) nº 3019/2022 – Licitação – Convite 

n° 14/2022. Processo nº 3438/2023. Contratante: 

Prefeitura de Santa Branca. Contratada: Ação Construção 

e Serviços de Reforma Eireli, CNPJ 23.957.804/0001-89. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para 

execução da “IMPLANTAÇÃO DE ESTRUTURAS DO 

ESPAÇO PET” situado na rua Kalil Antonio Simão, N°75 

Bairro Jardim Prado – Santa Branca - SP. O termo aditivo 

objetiva o acréscimo de valor, nos termos do art. 65, I, a, 

e §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

na Cláusula décima terceira do Contrato nº 62/2022, em 

aproximadamente 7,75% em relação ao contrato origem. 

Valor total do aditamento R$ 17.480,94 (dezessete mil 

quatrocentos e oitenta reais e noventa e quatro centavos). 

Data de assinatura: 31/08/2023. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO – RESULTADO/ADJUDICAÇÃO – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇO Nº 50/2023 – PROCESSO Nº 3328/2023. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE COLETA DE EXAMES 

LABORATORIAIS, TESTE RÁPIDO DE DENGUE E 

GRAVIDEZ PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES. Adjudicado em favor das empresas: BIOSUL 

PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA - CNPJ 

05.905.525/0001-90, valor global R$ 6.660,00 ( seis mil 

seiscentos e sessenta reais); CIRURGICA UNIÃO LTDA 

- CNPJ 04.063.331/0001-21, valor global R$ 4.837,00 ( 

quatro mil oitocentos e trinta e sete reais); GREINER 

BIO-ONE BRASIL PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA – CNPJ71.957.310/0001-47, 

valor global R$ 32.520,00 ( trinta e dois mil quinhentos e 

vinte reais); NEW MED IMPORTADORA E 
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DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS LTDA 

- CNPJ 42.639.607/0001-66, valor global R$ 21.873,40 ( 

vinte e um mil oitocentos e setenta e três reais e quarenta 

centavos); Telma Miguel da Silva – Pregoeira.  

EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 

50/2023 – PROCESSO Nº 3328/2023. OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE COLETA DE EXAMES 

LABORATORIAIS, TESTE RÁPIDO DE DENGUE E 

GRAVIDEZ PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES. HOMOLOGO o certame licitatório. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

Extrato de Dispensa de Licitação nº 74/2023 – Proc. Nº 

3479/2023. AQUISIÇÃO DE INSUMOS UTILIZADOS 

PARA COLETAS DE AMOSTRAS PARA ANÁLISE 

PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO 

SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 

MUNICÍPIO PERTENCENTE A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santa Branca. Contratada: PR Labor Com 

de Produtos e Equipamentos Para Laboratórios Ltda - 

CNPJ 15.188.525/0002-50 no valor global de R$ 216,00 

(Duzentos e Dezesseis Reais) Data da emissão: 

31/08/2023. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

Extrato de Dispensa de Licitação nº 74/2023 – Proc. Nº 

3479/2023. AQUISIÇÃO DE INSUMOS UTILIZADOS 

PARA COLETAS DE AMOSTRAS PARA ANÁLISE 

PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO 

SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 

MUNICÍPIO PERTENCENTE A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santa Branca. Contratada: Quimaflex 

Cientifica Ltda - CNPJ 13.224.500/0001-59 no valor 

global de R$ 100,00 (Cem Reais) Data da emissão: 

31/08/2023. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

Extrato de Dispensa de Licitação nº 74/2023 – Proc. Nº 

3479/2023. AQUISIÇÃO DE INSUMOS UTILIZADOS 

PARA COLETAS DE AMOSTRAS PARA ANÁLISE 

PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO 

SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 

MUNICÍPIO PERTENCENTE A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santa Branca. Contratada: Quimicenter 

Produtos Para Laboratórios Ltda - CNPJ 

10.729.492/0001-04 no valor global de R$ 633,20 

(Seiscentos e Trinta e Três Reais e Vinte Centavos) Data 

da emissão: 31/08/2023. Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 
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